
 

 

 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 
AQUISIÇÃO DE CÃES DE FARO PRONTOS (MADUROS) E CÃES DE FARO COM TREINAMENTO 
BÁSICO (VERDES), DESTINADOS AO GRUPAMENTO DE OPERAÇÕES COM CÃES (GOC K9) DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PONTA GROSSA – PR 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

1.1. O presente documento tem por finalidade analisar a viabilidade da contratação, bem como 
compilar as demandas e os elementos essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de 
Referência, visando atender de forma eficiente às necessidades da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Segurança Pública (SMCSP). 
1.2. A contratação pretendida refere-se à aquisição de cães de trabalho, devidamente selecionados, 
avaliados e treinados, destinados ao emprego operacional no Grupamento de Operações com Cães 
(GOC K9) da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR, contemplando cães de faro prontos 
(maduros) e cães de faro com treinamento básico (verdes). 
1.3. A presente demanda fundamenta-se na crescente necessidade de fortalecimento das ações de 
segurança pública no âmbito municipal, considerando o relevante papel desempenhado pelos cães de 
trabalho nas atividades operacionais da Guarda Civil Municipal. Os cães do GOC K9 são empregados 
em ações estratégicas, tais como detecção de substâncias ilícitas, localização de armas e munições, 
apoio em operações conjuntas com outros órgãos de segurança pública, atuação em eventos de grande 
porte, patrulhamento preventivo e apoio em buscas em áreas urbanas e rurais. 
1.4. Ressalta-se que a Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa atua de forma integrada com outros 
órgãos de segurança pública, prestando apoio em diversas operações que demandam elevado nível 
técnico e operacional. Nesse contexto, o emprego de cães de faro devidamente treinados mostra-se 
ferramenta essencial para o êxito das ações, proporcionando maior eficiência, rapidez e precisão nas 
intervenções. 
1.5. A aquisição de cães de faro prontos (maduros) visa reforçar imediatamente o efetivo operacional 
do Grupamento GOC K9, garantindo pronta resposta nas atividades especializadas já desempenhadas 
pela corporação, além de substituir gradativamente animais que venham a se aposentar por idade ou 
limitação física. 
1.6. Já a aquisição de cães de faro com treinamento básico (verdes) busca ampliar a capacidade 
operacional futura do grupamento, permitindo o desenvolvimento técnico e operacional gradual dos 
animais junto aos condutores da corporação, fortalecendo a continuidade das atividades do GOC K9 e 
possibilitando a formação de novos cães operacionais conforme as necessidades institucionais. 
1.7. Destaca-se que os cães classificados como maduros deverão ser entregues plenamente treinados 
e aptos ao emprego operacional imediato, considerando as exigências técnicas previstas, incluindo 
testes de ambientação, socialização, busca visual e busca olfativa, garantindo desempenho eficiente nas 
atividades de detecção. 
1.8. Os cães classificados como verdes deverão possuir treinamento básico para faro, apresentando 
características comportamentais, físicas e psicológicas compatíveis com a atividade operacional, 
possibilitando evolução técnica e continuidade do treinamento especializado junto ao Grupamento de 
Operações com Cães. 
1.9. A utilização de cães de trabalho devidamente treinados contribui significativamente para a redução 
da criminalidade, aumento da eficiência das operações e maior segurança tanto para os agentes 
públicos quanto para a população. 
1.10. Por fim, ressalta-se que a presente contratação demonstra o compromisso da Administração 
Pública Municipal com o fortalecimento da segurança pública, a modernização dos meios operacionais e 
a valorização das ferramentas especializadas utilizadas pela Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – 
PR. 
2. ÁREA DEMANDANTE 
2.1. Grupamento de Operações com Cães (GOC) da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR. 

 
3. OBJETO 
3.1. O objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de cães de faro prontos, 
devidamente treinados e aptos ao emprego operacional, destinados ao Grupamento de Operações com 
Cães (GOC K9) da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR, conforme especificações técnicas 
estabelecidas, incluindo avaliação comportamental, testes de aptidão e demais requisitos necessários 
para o pleno desempenho das atividades de detecção. 



 

 

 
4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

LOTE 1 E ITEM 1 Cão de Faro Pronto 1 

 
1.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1.1 Raças 

1.2.1.2 Os cães deverão pertencer às seguintes raças, conforme os padrões da Federação 
Cinológica Internacional (FCI): 

• Pastor Alemão (DEUTSCHER SCHAFERHUND): Definido pelo padrão racial nº 166, de 
23/12/2010, da Federação Cinológica Internacional (FCI).  

• Pastor Belga (CHIEN DE BERGER BELGE): Variedades Malinois ou Groenendael, definidas 
pelo padrão racial nº 15, de 22/06/2001, da Federação Cinológica Internacional (FCI).  

• Pastor Holandês (HOLLANDSE HERDERSHOND): Definido pelo padrão racial nº 223, de 
09/01/2020, da Federação Cinológica Internacional (FCI).  

Serão aceitos cães que sejam cruzamentos (mix) entre as raças supracitadas, desde que mantenham as 
características comportamentais e físicas adequadas para o treinamento de faro. 

 

1.2.1.3 Idade: 

Idade mínima: 12 meses 
Idade máxima: 36 meses 

Todos os cães devem estar dentro dessa faixa etária no momento da entrega e possuir documentação 
que comprove a idade por meio de registros oficiais. 

 

1.2.1.4 Sexo: 

Macho ou fêmea 

O cão/cadela não poderá ser castrado(a) física ou quimicamente, além de possuir todas as condições 
funcionais de reprodução 

 

1.2.12.1 - TESTES 

1.2.12.1.1 AMBIENTAÇÃO, AGILIDADE E SOCIALIZAÇÃO 

O teste de ambientação e agilidade tem como objetivo avaliar a capacidade do cão de se adaptar a 
diferentes ambientes e situações, além de sua agilidade física. O teste deve ser conduzido de maneira 
individual, com avaliação criteriosa das características comportamentais e psicológicas de cada cão. 

 



 

 

1.2.12.1.1.1 Ambientação: 

O teste de ambientação consiste em uma caminhada externa com duração mínima de 20 (vinte) minutos 
e máxima de 40 (quarenta) minutos, onde o cão e seu condutor serão expostos a diferentes situações e 
ambientes, incluindo: 

 Trânsito de veículos em movimento; 
 Ambientes com variação de luminosidade (passagem de áreas claras para escuras); 
Pisos com diferentes texturas e condições, incluindo superfícies lisas e molhadas. 
Exposição a barulhos: ou sons graves, intensos e repentinos (como batidas em mesas plásticas, batidas 
em chapas de zinco, alarmes, ou movimentação em massa) 

O objetivo é avaliar a estabilidade emocional e a capacidade de adaptação do cão a esses estímulos 
externos, sem demonstrar medo excessivo ou reatividade negativa. 

 

1.2.12.1.1.2 - Agilidade: 

A agilidade será avaliada por meio de atividades físicas, nas quais o cão deverá demonstrar: 

 Habilidade para saltar e correr, superando obstáculos de diferentes tamanhos e alturas; 
 Rápida resposta a comandos, com foco em velocidade e precisão; 
 Capacidade de manter o controle em situações de alta demanda física e psicológica. 

 

1.2.12.1.1.3 Características Avaliadas: 

Durante os testes de ambientação e agilidade, serão observadas as seguintes características 
comportamentais: 

A. Inteligência e capacidade de resolver problemas: Facilidade de aprendizado e adaptabilidade a novas 
situações. 

B. Impulso de caça e espírito lúdico: O cão deve demonstrar interesse natural em atividades que 
envolvem perseguição e brincadeiras. 

C. Atividade e habilidade física: Alto nível de atividade e capacidade para realizar tarefas físicas com 
agilidade e destreza. 

D. Tenacidade e coragem: Capacidade de manter o foco e a determinação, mesmo em situações 
desafiadoras ou estressantes. 

E. Instinto de mordida e possessividade: O cão deve demonstrar domínio no uso de sua mordida, sem 
ser excessivamente agressivo. 

F. Sociabilidade e autoconfiança: Comportamento equilibrado, sem timidez excessiva ou agressividade 
inadequada. 

G. Concentração e persistência: Capacidade de focar em tarefas, mesmo diante de distrações. 

H. Interesse no uso do faro: Disposição e habilidade para utilizar o faro em tarefas de detecção. 



 

 

I. Treinabilidade: Facilidade em seguir comandos e cooperar com o condutor. 

J. Estabilidade emocional: Resposta positiva a sons intensos e ambientes variados, com pouca 
sensibilidade a mudanças externas. 

K. Avidez pelo trabalho: Entusiasmo e energia em realizar atividades designadas. 

L. Equilíbrio emocional: Capacidade de manter a calma e a estabilidade mental em ambientes 
desafiadores. 

M. Reação a barulhos e estímulos sonoros: O cão deve demonstrar equilíbrio emocional e estabilidade 
de nervos ao ser exposto a sons graves, intensos e repentinos (como batidas em mesas plásticas, 
batidas em chapas de zinco, alarmes, ou movimentação em massa). A reação desejável inclui: 

N. Pouca ou nenhuma sensibilidade excessiva a ruídos fortes. O cão não deve demonstrar medo ou 
reatividade excessiva quando exposto a sons altos, mantendo o foco na tarefa. 

O. Recuperação rápida em caso de reação inicial, voltando ao estado normal e à concentração em suas 
atividades de trabalho. 

P. Desempenho consistente em ambientes com ruído constante, como áreas urbanas movimentadas, 
cenas de crimes ou operações policiais. 

 

1.2.12.1.1.4 SOCIALIZAÇÃO 

A. O teste de socialização consiste em uma caminhada externa de no mínimo 20 (vinte) minutos e no 
máximo 40 (quarenta) minutos, no qual o cão e condutor, a critério do avaliador, serão expostos: 

B. Grupo de no mínimo 05 (cinco) pessoas, de diferentes etnias e idades todas estranhas ao animal; 

C. Grupo de no mínimo 05 (cinco) cães, de diferentes idades e raças todos estranhos ao animal, 
podendo ser expostos a outros animais como gatos e galinhas; 

D. Objetivo: Verificar se o cão demonstra medo ou agressividade em relação a pessoas, demonstra 
medo ou agressividade em relação a outros cães, ou outros animais. 

E. Resultado esperado: Que o cão passe pelo grupo de pessoas e de cães em via pública, não 
demonstrando sinais de agressividade ou de temor em relação às pessoas, cães ou outros animais. 

 Aprovado: cão que não demonstrar agressividade, nem temor em relação às pessoas e outros animais, 
logo, que demonstre equilíbrio emocional do início ao fim do teste. 

 Reprovado: cão que demonstrar insegurança, ou seja, tentar se afastar das pessoas, ou dos cães, 
colocar a cauda entre as pernas, urinar, apresentar tremor, apresentar “pilo-ereção” (ereção dos pelos da 
cernelha à garupa). O cão que, após o contato com as pessoas e cães continuar demonstrando qualquer 
dos comportamentos descritos acima por tempo superior a 10 (dez) segundos. 

 

1.2.12.1.1.5 - Metodologia de Treinamento: 

Os cães devem ter sido treinados utilizando metodologias baseadas em reforço positivo, garantindo que 



 

 

demonstrem confiança e entusiasmo durante a execução das tarefas. Devem ser capazes de operar com 
independência, reconhecendo marcadores verbais ou mecânicos com facilidade. O treinamento deverá 
garantir que o cão apresente uma resposta rápida e eficiente em todos os exercícios. 

 

1.2.12.1.2 BUSCA VISUAL 

A. O teste de busca visual consiste em verificar a aptidão para busca dos cães que serão destinados ao 
trabalho de detecção de substâncias (drogas ou explosivos) em ambientes diversos como portos, 
aeroportos, rodovias, veículos, aeronaves, embarcações, edificações, áreas rurais, urbanas e locais com 
grande concentração de pessoas. 

B. Em campo aberto um objeto (kong, bola de látex, bola de tênis ou similar) será lançado a uma 
distância de pelo menos 30 metros e o cão deverá buscar objeto com agilidade e trazer para o condutor, 
por 03 (três) vezes. 

C. Objetivo: verificar o grau de intensidade dos comportamentos relacionados a sequência predatória 
buscando, perseguindo, capturando, obtendo a posse de um objeto que simule o abate de uma presa em 
campo aberto. 

D. Resultado esperado: Que o cão após ser solto inicie imediatamente a busca pelo objeto lançado, o 
localize, e traga o objeto diretamente ao fornecedor. 

 Aprovado: Cão que realizar o trabalho - buscando e trazendo de pronto o objeto ao fornecedor. 

 Reprovado: Cão que não buscar o objeto, cão que iniciar a busca e interrompe-la voltando para o 
fornecedor, cão que buscar o objeto e não retorne trazendo o objeto ao fornecedor. 

 

1.2.12.1.3 - Busca Olfativa 

A busca olfativa é essencial para os cães destinados ao trabalho de detecção de substâncias ou objetos, 
incluindo entorpecentes, entre outros. O teste visa avaliar a capacidade do cão de localizar odores 
específicos em diferentes ambientes e condições, incluindo áreas internas, externas, veículos e 
bagagens. As etapas de busca estão detalhadas abaixo: 

 

1.2.12.1.3.1 Tipo de Odor: 

O cão deverá estar apto a localizar substâncias odoríferas previamente designadas, podendo incluir, 
mas não se limitando a: 

1.2.12.1.3.1.1 Entorpecentes e Arma de fogo: no mínimo os seguintes tipos: 

• benzoilmetilecgonina (cloridrato de cocaína) e derivados (cocaína base livre e derivados);  

• canabidiol (CBD), ácido canabicromênico (CBCA), tetrahidrocanabinol (THC) e canabinol (CBN) 
e derivados (maconha, skunk, haxixe);  

• 3,4-metilenodioximetanfetamina e derivados (MDMA, Midomafetamina, Ecstasy);  

• Ácido Lisérgico Dietilamida (LSD).  

• benzoilmetilecgonina (cloridrato de cocaína) e derivados (cocaína base livre e derivados);  

• canabidiol (CBD), ácido canabicromênico (CBCA), tetrahidrocanabinol (THC) e canabinol (CBN) 
e derivados (maconha, skunk, haxixe);  



 

 

• 3,4-metilenodioximetanfetamina e derivados (MDMA, Midomafetamina, Ecstasy);  

• Ácido Lisérgico Dietilamida (LSD).  

E ainda todos os tipos de armas de fogo e munições e ainda todos os tipos de pólvoras utilizadas 
comumente na fabricação de munições de armas de fogo de porte e portáteis, dos cães de detecção de 
drogas, armas e munições. 

 

1.2.12.1.3.2 Ambiente de Teste e Procedimentos: 

1.2.12.1.3.2.1. Busca em Bagagens: 

1. Serão dispostas de 5 a 25 malas, mochilas, caixas ou outros recipientes, organizados de forma 
aleatória.  

2. Cada recipiente conterá uma abertura de aproximadamente 2 cm para permitir o acesso ao odor.  
3. O cão, conduzido na guia ou solto, deverá localizar a fonte de odor em até 10 minutos.  

 Aprovado: O cão que localizar e indicar corretamente a bagagem que contém o odor, em todas as 
tentativas, no tempo máximo estipulado. 

 Reprovado: O cão que não localizar o odor ou que interromper a busca sem sucesso 

 

1.2.12.1.3.2.2 Busca em Áreas Internas (Edificações): 

1. A busca será realizada em três momentos distintos dentro de uma edificação: serão realizadas 
buscas em locais tipo sala, salão, auditório, quartos, banheiros. O condutor pode trabalhar com o 
cão na guia, guia retrátil ou solto;  

2. O cão deverá buscar o objeto odorífero e trazer ao condutor em até 5 minutos por tentativa.  

 Aprovado: O cão que localizar e trazer o objeto nas três situações distintas. 

 Reprovado: O cão que não buscar ou interromper a busca sem sucesso. 

 

1.2.12.1.3.2.3 Busca em Veículos: 

1. A busca será realizada em dois veículos (SUVs), uma vez no interior e outra na parte externa de 
um segundo veículo.  

2. O cão deverá ser liberado sem guia para buscar o objeto e trazê-lo ao condutor em até 10 
minutos.  

 Aprovado: O cão que localizar e trazer o objeto em ambos os veículos. 

 Reprovado: O cão que não localizar o objeto ou interromper a busca sem sucesso. 

 

1.2.12.1.3.2.4 Busca em Áreas Externas: 



 

 

1. O teste será realizado em área aberta, podendo incluir gramados, campos, áreas de vegetação 
ou locais similares. O objeto com odor será escondido em três alturas distintas: abaixo, ao nível 
da cernelha e acima da cernelha do cão.  

2. O cão será liberado sem guia para localizar e trazer o objeto em até 15 minutos.  

 Aprovado: O cão que localizar e trazer o objeto nos três momentos distintos. 

 Reprovado: O cão que não localizar ou interromper a busca. 

 

1.2.12.1.3.2.5 Reação a Distrações: 

1. Durante todas as fases de busca, o cão será exposto a distrações, como ruídos intensos, a 
presença de outros animais ou pessoas.  

2. O cão deve manter a concentração na tarefa e continuar a busca olfativa, mesmo diante de 
estímulos externos.  

 Aprovado: O cão que mantém o foco, sem distrações ou interrupções. 

 Reprovado: O cão que se distrai e não retoma a busca eficientemente. 

 

1.2.12.1.3.2.6 Desempenho Após Deslocamento: 

1. O cão deverá realizar a pista de detecção imediatamente após ser retirado da caixa de 
transporte ou de um veículo.  

2. O cão deve iniciar a busca com prontidão e eficácia, sem sinais de estresse ou fadiga pós-
deslocamento.  

 Aprovado: O cão que inicia e conclui a busca com eficiência, independentemente do deslocamento 
prévio. 

 Reprovado: O cão que apresenta sinais de desconcentração ou não conclui a busca após o 
deslocamento. 

 

 
ITEM 2 – CÃO DE FARO COM TREINAMENTO BÁSICO  

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

LOTE 1 ITEM 2 Cão de faro verde (com 
treinamento Básico) 

2 

 
2.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Cães filhotes de 08 a 14 meses com treinamento básico para Faro (verde) 
2.1.1 Raças 

• Pastor Alemão (DEUTSCHER SCHAFERHUND): Definido pelo padrão racial nº 166, de 
23/12/2010, da Federação Cinológica Internacional (FCI).  

• Pastor Belga (CHIEN DE BERGER BELGE): Variedades Malinois ou Groenendael, definidas 
pelo padrão racial nº 15, de 22/06/2001, da Federação Cinológica Internacional (FCI).  

• Pastor Holandês (HOLLANDSE HERDERSHOND): Definido pelo padrão racial nº 223, de 
09/01/2020, da Federação Cinológica Internacional (FCI).  



 

 

Serão aceitos cães que sejam cruzamentos (mix) entre as raças supracitadas, desde que mantenham as 
características comportamentais e físicas adequadas para o treinamento de faro. 

 

 
2.1.2 Idade 
Idade mínima: 08 meses 
Idade máxima: 14 meses 
Todos os cães devem estar dentro dessa faixa etária no momento da entrega e possuir documentação 
que comprove a idade por meio de registros oficiais. 

 
2.1.3 Sexo 
Macho ou fêmea 
O cão/cadela não poderá ser castrado(a) física ou quimicamente, além de possuir todas as condições 
funcionais de reprodução. 

 
Cães filhotes de 08 a 14 meses com treinamento básico para Faro (verde) 

 
 TESTES AMBIENTAÇÃO, AGILIDADE E SOCIALIZAÇÃO 
O teste de ambientação e agilidade tem como objetivo avaliar a capacidade do cão de se adaptar a 
diferentes ambientes e situações, além de sua agilidade física. O teste deve ser conduzido de maneira 
individual, com avaliação criteriosa das características comportamentais e psicológicas de cada cão. 

 
Ambientação: 
O teste de ambientação consiste em uma caminhada externa com duração mínima de 20 (vinte) minutos 
e máxima de 40 (quarenta) minutos, onde o cão e seu condutor serão expostos a diferentes situações e 
ambientes, incluindo: 
Trânsito de veículos em movimento; 
Ambientes com variação de luminosidade (passagem de áreas claras para escuras); 
Pisos com diferentes texturas e condições, incluindo superfícies lisas e molhadas. 
Exposição a barulhos: ou sons graves, intensos e repentinos (como batidas em mesas plásticas, batidas 
em chapas de zinco, alarmes, ou movimentação em massa) 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná Minuta Padronizada para aquisição de bens sem objeto 
definido. 
O objetivo é avaliar a estabilidade emocional e a capacidade de adaptação do cão a esses estímulos 
externos, sem demonstrar medo excessivo ou reatividade negativa. 

 
 Agilidade: 
A agilidade será avaliada por meio de atividades físicas, nas quais o cão deverá demonstrar: 
Habilidade para saltar e correr, superando obstáculos de diferentes tamanhos e alturas; 
Rápida resposta a comandos, com foco em velocidade e precisão; 
Capacidade de manter o controle em situações de alta demanda física e psicológica. 

 
Características Avaliadas: 
Durante os testes de ambientação e agilidade, serão observadas as seguintes características 
comportamentais: 
A. Inteligência e capacidade de resolver problemas: Facilidade de aprendizado e adaptabilidade a novas 
situações. 
B. Impulso de caça e espírito lúdico: O cão deve demonstrar interesse natural em atividades que 
envolvem perseguição e brincadeiras. 
C. Atividade e habilidade física: Alto nível de atividade e capacidade para realizar tarefas físicas com 
agilidade e destreza. 
D. Tenacidade e coragem: Capacidade de manter o foco e a determinação, mesmo em situações 
desafiadoras ou estressantes. 
E. Instinto de mordida e possessividade: O cão deve demonstrar domínio no uso de sua mordida, sem 
ser excessivamente agressivo. 
F. Sociabilidade e autoconfiança: Comportamento equilibrado, sem timidez excessiva ou agressividade 
inadequada. 



 

 

G. Concentração e persistência: Capacidade de focar em tarefas, mesmo diante de distrações. 
H. Interesse no uso do faro: Disposição e habilidade para utilizar o faro em tarefas de detecção. 
I. Treinabilidade: Facilidade em seguir comandos e cooperar com o condutor. 
J. Estabilidade emocional: Resposta positiva a sons intensos e ambientes variados, com pouca 
sensibilidade a mudanças externas. 
K. Avidez pelo trabalho: Entusiasmo e energia em realizar atividades designadas. 
L. Equilíbrio emocional: Capacidade de manter a calma e a estabilidade mental em ambientes 
desafiadores. 
M. O cão deve demonstrar equilíbrio emocional e estabilidade de nervos ao ser exposto a sons graves, 
intensos e repentinos (como batidas em mesas plásticas, batidas em chapas de zinco, alarmes, ou 
movimentação em massa). A reação desejável inclui: 
N. Pouca ou nenhuma sensibilidade excessiva a ruídos fortes. O cão não deve demonstrar medo ou 
reatividade excessiva quando exposto a sons altos, mantendo o foco na tarefa. 
O. Recuperação rápida em caso de reação inicial, voltando ao estado normal e à concentração em suas 
atividades de trabalho. 
P. Desempenho consistente em ambientes com ruído constante, como áreas urbanas movimentadas, 
cenas de crimes ou operações policiais. 
 

 
SOCIALIZAÇÃO 
A. O teste de socialização consiste em uma caminhada externa de no mínimo 20 (vinte) minutos e no 
máximo 40 (quarenta) minutos, no qual o cão e condutor, a critério do avaliador, serão expostos: 
B. animal; 
C. Grupo de no mínimo 05 (cinco) pessoas, de diferentes etnias e idades todas estranhas ao Grupo de 
no mínimo 05 (cinco) cães, de diferentes idades e raças todos estranhos ao animal, podendo ser 
expostos a outros animais como gatos e galinhas; 
D. Objetivo: Verificar se o cão demonstra medo ou agressividade em relação a pessoas, demonstra 
medo ou agressividade em relação a outros cães, ou outros animais. 
E. Resultado esperado: Que o cão passe pelo grupo de pessoas e de cães em via pública, não 
demonstrando sinais de agressividade ou de temor em relação às pessoas, cães ou outros animais. 

 Aprovado: cão que não demonstrar agressividade, nem temor em relação às pessoas e outros animais, 
logo, que demonstre equilíbrio emocional do início ao fim do teste. 

 Reprovado: cão que demonstrar insegurança, ou seja, tentar se afastar das pessoas, ou dos cães, 
colocar a cauda entre as pernas, urinar, apresentar tremor, apresentar “pilo-ereção” (ereção dos pelos da 
cernelha à garupa). O cão que, após o contato com as pessoas e cães continuar demonstrando qualquer 
dos comportamentos descritos acima por tempo superior a 10 (dez) segundos. 

 
 Metodologia de Treinamento: 
Os cães devem ter sido treinados utilizando metodologias baseadas em reforço positivo, garantindo que 
demonstrem confiança e entusiasmo durante a execução capazes de operar com independência, 
reconhecendo marcadores verbais ou mecânicos com facilidade. O treinamento deverá garantir que o 
cão apresente uma resposta rápida e eficiente em todos os exercícios. 

 
BUSCA VISUAL 
A. O teste de busca visual consiste em verificar a aptidão para busca dos cães que serão destinados ao 
trabalho de detecção de substâncias (drogas ou explosivos) em ambientes diversos como aeroportos, 
rodovias, veículos, aeronaves, edificações, áreas rurais, urbanas e locais com grande concentração de 
pessoas. 
B. Em campo aberto um objeto (kong, bola de látex, bola de tênis ou similar) será lançado a uma 
distância de pelo menos 30 metros e o cão deverá buscar objeto com agilidade e trazer para o condutor, 
por 03 (três) vezes. 
C. Objetivo: verificar o grau de intensidade dos comportamentos relacionados a sequência predatória 
buscando, perseguindo, capturando, obtendo a posse de um objeto que simule o abate de uma presa em 
campo aberto. 
D. Resultado esperado: Que o cão após ser solto inicie imediatamente a busca pelo objeto lançado, o 
localize, e traga o objeto diretamente ao fornecedor. 
Aprovado: Cão que realizar o trabalho - buscando e trazendo de pronto o objeto ao fornecedor. 
Reprovado: Cão que não buscar o objeto, cão que iniciar a busca e interrompe-la voltando para o 



 

 

fornecedor, cão que buscar o objeto e não retorne trazendo o objeto ao fornecedor. 

 
Busca Olfativa 
A busca olfativa é essencial para os cães destinados ao trabalho de detecção de substâncias ou objetos, 
incluindo entorpecentes. O teste visa avaliar a capacidade do cão de localizar odores específicos em 
diferentes ambientes e condições, incluindo áreas internas, externas, veículos e bagagens. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1. O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está distribuído 
conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 
1 

 
1 

 
1 

 

Cão de Faro Pronto 

1 2 2 
Cão de faro verde (com treinamento Básico) 

 
 
6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA 
6.1. Os cães deverão ser disponibilizados pela contratada em local previamente acordado entre as 
partes para realização da avaliação, testes e entrega dos animais, ficando o transporte e retirada sob 
responsabilidade da equipe do Grupamento de Operações com Cães (GOC) da Guarda Civil Municipal 
de Ponta Grossa – PR. 
6.2. A equipe do Grupamento de Operações com Cães (GOC) da Guarda Civil Municipal de Ponta 
Grossa – PR será responsável pelo deslocamento até o local definido juntamente com a contratada para 
buscar os animais, considerando questões operacionais, sanitárias e de adaptação dos cães. 
6.3. Os animais serão recebidos e aceitos após inspeção, avaliação comportamental, conferência 
documental e verificação do cumprimento das especificações técnicas exigidas, podendo ser rejeitados 
caso a qualidade, condições de saúde, treinamento ou demais requisitos não atendam ao que foi 
estabelecido no Termo de Referência e seus anexos. 
6.4. Em caso de rejeição, a contratada deverá realizar a substituição do animal no prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem ônus para a Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública 
(SMCSP), sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas na legislação vigente. 
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
7.1. Os custos dos materiais foram apurados através de pesquisa de preços via orçamentos com 
fornecedores levantados pela Divisão de Compras e Contratos da SMCSP. 
7.2. O valor total conforme tabela abaixo: 

 

MAPA DE PREÇOS 

 

LOTE 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

ORÇAMENTO 1 

RBM 
ADESTRAMENTO 

LTDA 

ORÇAMENTO 
2 

GEOVANI 
DOS SANTOS  

ORÇAMENTO 3 

CÃO ESTÁVEL 
SERVIÇOS E 

TREINAMENTOS  
COM CÃES 

LTDA 

Média 
unitária  

Valor médio 
total 

1 1 Cão de Faro 
Pronto 

R$ 34.000,00 R$ 27.000,00 R$ 22.000,00 R$ 27.666,67 R$ 27.666,67 

1 2 Cão de faro 
verde (com 
treinamento 

Básico) 

Valor unitário = R$ 
18.000,00 

Total unitário = R$ 

Valor unitário = 
R$ 21.000,00  

Total unitário = 

Valor unitário = 
R$16.000,00  

Total Unitário = 

R$ 18.333,33 R$ 36.666,67 



 

 

36.000,00 R$ 42.000,00 R$ 32.000,00 

TOTAL R$ 70.000,00 R$ 69.000,00 R$ 54.000,00  R$ 64.333,33 

 
 
8. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de cães de faro prontos (maduros) e 
cães de faro com treinamento básico (verdes), destinados ao Grupamento de Operações com Cães 
(GOC K9) da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR, conforme especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência. 
8.2. Os cães deverão ser entregues nas condições e quantidades estabelecidas, atendendo 
integralmente às especificações técnicas exigidas, incluindo padrões comportamentais, aptidão para o 
trabalho de detecção, aprovação em testes operacionais, condições de saúde, características físicas e 
demais critérios definidos. Caso algum animal não atenda aos requisitos estabelecidos, deverá ser 
substituído pela contratada, sem ônus adicional à Administração. 
8.3. Os cães classificados como maduros deverão ser previamente treinados e aptos ao emprego 
operacional imediato, apresentando desempenho satisfatório em atividades de busca visual, busca 
olfativa, ambientação, socialização, agilidade e demais testes que comprovem sua aptidão para 
operações de detecção de substâncias, armas, munições e demais atividades correlatas. 
8.4. Os cães classificados como verdes deverão possuir treinamento básico para faro, observando as 
características comportamentais, físicas e psicológicas compatíveis com o desenvolvimento operacional 
futuro, incluindo potencial para atividades de busca visual, busca olfativa, socialização, ambientação e 
treinamento especializado junto ao Grupamento de Operações com Cães. 
8.5. A contratada deverá assegurar que todos os animais estejam em perfeitas condições de saúde, 
acompanhados de documentação veterinária atualizada, incluindo carteira de vacinação, atestados de 
sanidade, controle de vermifugação, exames e demais registros exigidos pelos órgãos competentes. 
8.6. Os cães deverão atender às exigências relacionadas às raças previstas nas especificações 
técnicas, sendo admitidos cruzamentos (mix) entre as raças autorizadas, desde que mantenham as 
características físicas e comportamentais adequadas para o trabalho de faro. 
8.7. Os animais deverão possuir idade compatível com cada categoria contratada, sendo: 
• Cães de Faro Prontos (Maduros): idade mínima de 12 meses e máxima de 36 meses; 
• Cães de Faro com Treinamento Básico (Verdes): idade mínima de 08 meses e máxima de 14 meses. 
8.8. Os cães não poderão ser castrados física ou quimicamente, devendo possuir plenas condições 
funcionais de reprodução. 
8.9. A contratada deverá assumir todos os riscos e despesas relacionados ao manejo, transporte, 
alimentação, acompanhamento veterinário, entrega e garantia das condições físicas e comportamentais 
dos animais até a efetiva entrega à Administração. 
 
8.10. Natureza da Contratação 

• Fornecimento de bens especiais, consistindo na aquisição de cães de trabalho (faro), contemplando 
cães de faro prontos (maduros) e cães de faro com treinamento básico (verdes), incluindo avaliação 
técnica, comportamental e operacional conforme especificações estabelecidas. 
8.11. DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO: 

• O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
8.12. RELEVÂNCIA DOS REQUISITOS ESTIPULADOS: 

• A contratação visa atender às necessidades operacionais da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – 
PR, contribuindo para o fortalecimento das ações de segurança pública, aumento da eficiência nas 
operações e apoio a outros órgãos de segurança. 
8.13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

• A contratada deverá observar boas práticas relacionadas ao bem-estar animal, manejo adequado, 
transporte seguro, alimentação apropriada, acompanhamento veterinário contínuo, utilização de métodos 
de treinamento éticos e preferencialmente baseados em reforço positivo, além de atender às normas 
ambientais, sanitárias e de proteção animal aplicáveis. 

 
8.14. PRINCIPAIS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OBJETO A SER CONTRATADO: 

• A contratação será disciplinada pelas normativas em vigência Lei Federal 14.133/2021, Decreto 
Municipal 21.500/2023 e demais legislações complementares que regem as características do objeto e da 
relação entre contratante e contratado. 



 

 

 
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
9.1. Objetivo da Contratação: 

• Contratação de empresa especializada para o fornecimento de cães de faro prontos (maduros) e cães 
de faro com treinamento básico (verdes), destinados ao Grupamento de Operações com Cães (GOC K9) 
da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR, visando o fortalecimento das atividades operacionais, 
ampliação da capacidade de detecção e continuidade das ações especializadas de segurança pública 
desenvolvidas pela corporação. 
9.2. Métodos de Levantamento Realizados: 

•  Pesquisa de preços realizada por meio de orçamentos encaminhados por, no mínimo, 03 (três) 
fornecedores especializados no fornecimento de cães operacionais de faro, contemplando cães de faro 
prontos (maduros) e cães de faro com treinamento básico (verdes). 

• Pesquisa complementar em portais de compras governamentais, editais, termos de referência e 
contratações similares realizadas por órgãos públicos. 

• Levantamento de informações referente às especificações técnicas, treinamento, aptidão 
operacional, condições de saúde e valores praticados no mercado especializado. 

9.3. DEMONSTRAÇÃO DA NATUREZA COMUM DA CONTRATAÇÃO 

• A realização de pesquisas em portais de compras governamentais, editais e processos licitatórios 
demonstrou que a contratação de cães operacionais para atividades de faro, detecção e apoio 
operacional constitui demanda recorrente na Administração Pública, especialmente em instituições de 
segurança pública, guardas municipais, polícias e forças especializadas. 

• As contratações similares identificadas evidenciam a padronização dos requisitos técnicos 
relacionados às raças, idade, comportamento, treinamento, capacidade olfativa, socialização, 
ambientação e aptidão operacional dos cães de trabalho. 

• Foram identificadas contratações similares realizadas por órgãos públicos, dentre as quais 
destacam-se: 

•  Pregão Eletrônico nº 019/2024 – Município de Itajaí (SC): contratação de empresa especializada 
para fornecimento de cães de trabalho destinados às atividades operacionais de segurança pública. 

•  Pregão Eletrônico nº 014/2024 – Município de Canoas (RS): aquisição de cães operacionais para 
emprego em atividades de detecção, patrulhamento e apoio às forças de segurança. 

• Pregão Eletrônico nº 029/2023 – Município de São José dos Pinhais (PR): contratação de empresa 
especializada para fornecimento de cães de faro e apoio operacional para grupamento especializado. 

• Dispensa de Licitação e contratações similares identificadas em Guardas Municipais e órgãos 
policiais envolvendo aquisição de cães operacionais treinados para atividades de detecção de 
entorpecentes, armas, munições e apoio tático. 

• Dessa forma, verifica-se que o objeto pretendido possui natureza comum no mercado 
especializado, existindo fornecedores aptos a atender às exigências técnicas estabelecidas pela 
Administração Pública. 
 
9.4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE – DISPENSA LICITAÇÃO: 

• Após análises e pesquisas de mercado, constatou-se que a contratação por meio de Dispensa de 
Licitação mostra-se a solução mais viável e adequada para atender à demanda da Secretaria Municipal 
de Cidadania e Segurança Pública (SMCSP), considerando o valor estimado da contratação e as 
características específicas do objeto. 

• A realização de pesquisa de preços junto a, no mínimo, 03 (três) fornecedores especializados 
possibilitou a verificação dos valores praticados no mercado, assegurando a observância aos princípios 
da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública. 

• A modalidade de Dispensa de Licitação permitirá maior celeridade na contratação, garantindo o 
atendimento das necessidades operacionais do Grupamento de Operações com Cães (GOC K9) da 
Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR, especialmente quanto ao reforço do efetivo operacional e 
à continuidade do desenvolvimento técnico dos cães utilizados nas atividades de segurança pública. 

• Dessa forma, a contratação direta apresenta-se como medida adequada e suficiente para 
assegurar o atendimento do interesse público, observadas as disposições previstas na legislação 
vigente. 
 



 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
10.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de cães de faro 
prontos (maduros) e cães de faro com treinamento básico (verdes), destinados ao Grupamento de 
Operações com Cães (GOC K9) da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR. 
10.2. Os cães deverão atender às especificações técnicas previstas no Termo de Referência, incluindo 
requisitos relacionados à raça, idade, condições de saúde, comportamento, socialização, ambientação, 
treinamento e aptidão operacional para atividades de detecção. 
10.3. Os cães classificados como maduros deverão ser entregues aptos ao emprego operacional 
imediato, possuindo treinamento avançado em busca visual, busca olfativa e demais atividades 
operacionais relacionadas à detecção de substâncias ilícitas, armas, munições e apoio em ações de 
segurança pública. 
10.4. Os cães classificados como verdes deverão possuir treinamento básico para faro, apresentando 
características físicas, psicológicas e comportamentais adequadas para continuidade do treinamento 
especializado junto ao Grupamento de Operações com Cães. 
10.5. A contratação visa fortalecer as atividades operacionais do GOC K9, ampliar a capacidade de 
atuação da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR, garantir continuidade na formação de cães 
operacionais e proporcionar maior eficiência nas ações de segurança pública realizadas pelo município. 
 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
11.1. Não haverá o parcelamento. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Não possui contratações. 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
13.1. O objeto a ser contratado não foi previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício 
de 2026, em razão da identificação superveniente da necessidade administrativa relacionada ao 
fortalecimento e recomposição do efetivo operacional do Grupamento de Operações com Cães (GOC 
K9) da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR. 
13.2. A demanda surgiu após o período de elaboração do planejamento anual, diante da necessidade 
de ampliação da capacidade operacional do grupamento, continuidade das atividades de detecção e 
formação gradual de novos cães operacionais para atendimento das demandas da segurança pública 
municipal. 
13.3. Além disso, verificou-se a necessidade de substituição e recomposição futura do efetivo canino, 
considerando o desgaste operacional natural dos animais empregados em atividades contínuas de 
segurança pública, bem como a importância de manutenção da estrutura operacional do GOC K9. 
13.4. A contratação dos cães de faro prontos (maduros) e cães de faro com treinamento básico (verdes) 
mostra-se essencial para garantir a continuidade das ações operacionais da Guarda Civil Municipal, 
especialmente nas atividades de detecção de entorpecentes, armas, munições, apoio em operações 
integradas, patrulhamento preventivo e demais ações especializadas desempenhadas pelo Grupamento 
de Operações com Cães. 
13.5. Trata-se, portanto, de necessidade administrativa superveniente, relevante e indispensável para 
assegurar a continuidade e eficiência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Cidadania e 
Segurança Pública (SMCSP), justificando a realização da presente contratação. 
 
14. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
14.1. Promover o fortalecimento das atividades operacionais do Grupamento de Operações com Cães 
(GOC K9) da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa – PR, por meio da ampliação e recomposição do 
efetivo canino utilizado em ações de segurança pública. 
14.2. Garantir maior eficiência, agilidade e precisão nas operações de detecção de entorpecentes, 
armas, munições e demais atividades desenvolvidas pelo GOC K9, contribuindo diretamente para o 
apoio operacional às equipes da Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública (SMCSP). 
14.3. Assegurar a continuidade das atividades operacionais do grupamento, permitindo a reposição 
gradual de cães de trabalho e a formação de novos animais para atuação futura nas demandas 
especializadas da corporação. 
14.4. Disponibilizar cães de faro prontos (maduros) aptos ao emprego operacional imediato, 
possibilitando reforço rápido nas ações desenvolvidas pela Guarda Civil Municipal. 



 

 

14.5. Possibilitar o desenvolvimento técnico e operacional de cães de faro com treinamento básico 
(verdes), fortalecendo a estrutura operacional do grupamento a médio e longo prazo. 
14.6. Garantir que os animais adquiridos atendam às exigências técnicas, comportamentais, físicas e 
sanitárias previstas no Termo de Referência, assegurando segurança, desempenho operacional e bem-
estar animal. 
14.7. Contribuir para o fortalecimento das ações integradas de segurança pública realizadas no 
município de Ponta Grossa – PR, ampliando a capacidade de atuação da Guarda Civil Municipal em 
operações preventivas, ostensivas e de apoio especializado. 
 
 
15. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A Secretaria de Cidadania e Segurança Pública possuí departamento capacitado para a gestão e 
acompanhamento de contratação, os quais irão realizar o acompanhamento da execução do contrato, de 
maneira a manter os serviços condizentes ao contrato. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
16.1. A contratação pretendida poderá gerar impactos ambientais relacionados principalmente ao 
transporte dos animais, utilização de materiais veterinários, consumo de insumos, produção de resíduos 
provenientes de manejo animal e descarte de embalagens utilizadas durante o fornecimento e entrega 
dos cães. 
16.2. A Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública (SMCSP) busca adotar critérios de 
sustentabilidade e boas práticas ambientais em seus processos de contratação, visando minimizar 
possíveis impactos decorrentes da execução contratual. 
16.3. É de total responsabilidade da empresa CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais, 
sanitárias e de bem-estar animal vigentes, especialmente no que se refere ao transporte adequado dos 
animais, manejo responsável, destinação correta de resíduos e utilização de práticas compatíveis com a 
proteção ambiental. 
16.4. A empresa CONTRATADA deverá adotar medidas que evitem qualquer dano ambiental 
decorrente da execução do objeto, responsabilizando-se integralmente por eventuais prejuízos causados 
ao meio ambiente em razão de suas atividades. 
16.5. Deverão ser observadas boas práticas relacionadas ao transporte seguro dos animais, utilização 
racional de materiais, descarte ambientalmente adequado de resíduos veterinários e redução da 
utilização de materiais que possam causar impactos ambientais desnecessários. 
16.6. Sempre que possível, os materiais utilizados para acondicionamento, transporte e entrega deverão 
possuir embalagens adequadas, com menor volume possível e preferência por materiais recicláveis ou 
reutilizáveis, garantindo a proteção dos animais e contribuindo para a redução de impactos ambientais. 
16.7. A contratada também deverá observar métodos de treinamento éticos e compatíveis com o bem-
estar animal, preferencialmente baseados em reforço positivo, evitando práticas que possam causar 
sofrimento, maus-tratos ou danos físicos e psicológicos aos cães. 
 
16 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA: 
O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando as obrigações a seguir dispostas: 
17.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor. 
16.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
16.3 Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

• Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

• Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado; 

• Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 



 

 

16.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
16.5 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
16.6 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
16.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
16.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
16.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação. 
16.10 Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
16.11  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
16.12  É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na contratação 
direta. 
16.13 A empresa deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência e sua proposta, bem como a Nota Fiscal deverá 
constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, validade do produto, procedência e outras 
obrigatórias pela legislação vigente. 
16.14 Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Referência e 
seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não havendo nenhuma dúvida 
quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legais. 
16.15 Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o fornecimento do 
objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a responsabilidade da empresa 
contratada; 
16.16  Indicar preposto para representá-la durante a execução do Termo de Contrato, quando for o caso. 
16.17  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
16.18  Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação 
disponível para a solicitação de suporte; 
16.19 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
16.20  Fornecer os objetos que atendam integralmente às exigências estabelecidas nas especificações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

17 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
17.2  Declaramos que a presente contratação é viável, considerando a necessidade de fortalecimento e 
ampliação da capacidade operacional do Grupamento de Operações com Cães (GOC K9) da Guarda 
Civil Municipal de Ponta Grossa – PR. 
17.3 Conforme demonstrado neste Estudo Técnico Preliminar, a aquisição de cães de faro prontos 
(maduros) e cães de faro com treinamento básico (verdes) atenderá às demandas operacionais da 
Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública (SMCSP), contribuindo para a continuidade, 
eficiência e aprimoramento das atividades de segurança pública desenvolvidas pela corporação. 
17.4 A contratação mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente necessária e 
administrativamente vantajosa, possibilitando reforço imediato das atividades do GOC K9, bem como a 
formação gradual de novos cães operacionais para atendimento das futuras demandas institucionais. 
 

     Ponta Grossa - PR, 07 de maio de 2026 
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